
INDICAÇÃO Nº 
213
, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine, ao Órgão Competente, que seja realizado o Programa do Governo Estadual, “Mulheres de Peito” em Mauá.

JUSTIFICATIVA

CONSIDERANDO o pedido realizado a este gabinete de deputado estadual, realizado pelo Vereador do Município de Mauá, Wagner Rubinelli, por meio do ofício n.º 092/2016, solicitando as carretas-móveis do Programa Mulheres de Peito para Mauá.

CONSIDERANDO que o objetivo do programa é atender gratuitamente mulheres com exames preventivos contra o câncer de mama, que tenham entre 35 e 49 anos. E que, além do pedido médico, as interessadas devem levar documento de identidade e cartão do Sistema Único de Saúde (SUS). E que as mulheres acima de 50 anos não precisam do pedido médico. 

CONSIDERANDO que há a necessidade deste Programa do Governo Estado chegar ao município de Mauá, em razão da enorme demanda que se tem na cidade.

Sendo que o Município de Mauá é um município da Região Metropolitana de São Paulo. Pertence à região do ABC Paulista. A densidade demográfica é de 6 463,7 habitantes por quilômetro quadrado. Em 2014, era o 20° município do estado em produto interno bruto e o 10º em população, com 448 776 habitantes. Portanto, muito populoso.
CONSIDERANDO que o direito à saúde foi inserido na Constituição Federal de 1988 no título destinado à ordem social, que tem como objetivo o bem-estar e a justiça social. Nessa perspectiva, a Constituição Federal de 1988, no seu Art. 6º, estabelece como direitos sociais fundamentais a educação, a saúde, o trabalho, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância. E, em seguida, no Art. 196, a Constituição Federal de 1988 reconhece a saúde como direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação; E que ao reconhecer a saúde como direito social fundamental, o Estado obrigou-se a prestações positivas, e, por conseguinte, à formulação de políticas públicas sociais e econômicas destinadas à promoção, à proteção e à recuperação da saúde.

CONSIDERANDO AINDA que o câncer é uma doença curável, desde que diagnosticada precocemente e tratada corretamente. E que o Governo do Estado tem feito um trabalho de prevenção possibilitando a mamografia. É que fazemos tal solicitação que será de grande valia para Mauá, podendo salvar muitas vidas.

Sala das Sessões, em

Deputado Angelo Perugini
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